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identificada pelos beneficiários do incentivo ou até 31 de 
Janeiro para o IHRU, consoante se destinem ao pagamento 
das subvenções ou da comissão deste.

4 — A transferência das verbas para a conta bancária 
dos beneficiários é efectuada pela DGTF até ao dia 8 do 
mês a que respeitam, com base em comunicação do IHRU 
sobre os elementos relativos à sua atribuição.

Artigo 27.º
Regime transitório

1 — Os incentivos que sejam atribuídos e as reno-
vações que tenham ocorrido ao abrigo do incentivo ao 
arrendamento por jovens (IAJ), aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 162/92, de 5 de Agosto, até à data de entrada em vigor 
do presente decreto -lei vigoram pelo período de um ano.

2 — Com a entrada em vigor do presente decreto -lei ces-
sam as candidaturas ao abrigo do IAJ, sendo permitida uma 
única renovação consecutiva até ao final do ano de 2007 
quando se verifique o cumprimento das exigências estabele-
cidas no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 162/92, de 5 de Agosto.

3 — As renovações que vierem a ocorrer nos termos do 
número anterior ao abrigo do IAJ vigoram até ao dia 31 
de Dezembro de 2007.

4 — As candidaturas em apreciação que não vierem a 
ser aprovadas até à data de entrada em vigor do presente 
decreto -lei são automaticamente incluídas no âmbito da 
primeira fase de candidaturas do Porta 65 — Jovem, sem 
prejuízo de os candidatos terem de proceder à instrução 
da candidatura, complementada com os elementos que 
decorrem da aplicação deste regime.

5 — Os beneficiários do IAJ à data da publicação do 
presente decreto -lei podem candidatar -se ao Porta 65 — Jo-
vem no período de candidatura de 2007.

6 — A aprovação da candidatura prevista no número 
anterior no âmbito do Porta 65 — Jovem determina a ime-
diata cessação da atribuição do incentivo do IAJ, caso 
os jovens ou algum elemento do agregado jovem sejam 
beneficiários do mesmo.

Artigo 28.º
Candidaturas em 2007

No ano de 2007, o Porta 65 — Jovem tem, excepcional-
mente, um único período de candidaturas em data a divulgar 
pelo IHRU no Portal da Habitação disponibilizado em 
http://www.portaldahabitacao.pt nos 15 dias subsequentes 
à publicação da portaria de regulamentação do presente 
decreto -lei.

Artigo 29.º
Regulamentação

1 — As matérias previstas nos n.os 3 e 4 do artigo 6.º, nas 
alíneas b) e c) do n.º 2 e no n.º 5 do artigo 7.º, nos n. os 2 e 3 
do artigo 10.º, no n.º 4 do artigo 12.º, no artigo 13.º e no 
artigo 15.º são objecto de regulamentação por portaria 
conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da habitação, da juventude e das finanças.

2 — O modelo de formulário referido no n.º 2 do ar-
tigo 19.º é aprovado por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da habitação.

3 — O montante da comissão de gestão referido no 
n.º 2 do artigo 26.º é aprovado em cada ano por despacho 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
habitação e das finanças, sob proposta do IHRU.

4 — A portaria a que se refere o n.º 1 é aprovada no 
prazo de 60 dias a contar da publicação do presente 
decreto -lei.

Artigo 30.º
Norma revogatória

São revogados o Decreto -Lei n.º 162/92, de 5 de Agosto, 
e a Portaria n.º 835/92, de 28 de Agosto.

Artigo 31.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de 
Junho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Emanuel Augusto dos Santos — Manuel Pedro Cunha 
da Silva Pereira — Francisco Carlos da Graça Nunes 
Correia.

Promulgado em 13 de Agosto de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 17 de Agosto de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1051/2007
de 3 de Setembro

Pela Portaria n.º 1199 -B/2001, de 16 de Outubro, foi 
renovada à SOMERCA — Sociedade Mertolenga de Caça, 
L.da, a zona de caça turística do Carneiro, Corte de Sines e 
outros (processo n.º 33 -DGRF), situada no município de 
Mértola, válida até 31 de Janeiro de 2007.

Considerando que a zona de caça não foi renovada no 
termo do prazo da concessão e que, nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, tal facto acarreta 
a sua caducidade;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado 
arti go 50.º, a extinção da zona de caça só produz efeitos 
com a publicação da respectiva portaria;

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º, 
na alínea d) do n.º 1 do artigo 50.º e no n.º 1 do artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novem-
bro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mértola:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º É extinta por caducidade a zona de caça turística 
do Carneiro, Corte de Sines e outros (processo n.º 33-
-DGRF).
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2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável por dois períodos iguais, à Sociedade 
Agro -Pecuária, L.da, com o número de pessoa colectiva 
501575448 e sede no Monte da Abelheira, Corvos, 7750 
Mértola, a zona de caça turística da Herdade da Abelheira 
(processo n.º 4582 -DGRF), englobando vários prédios 
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
e município de Mértola, com a área de 1019 ha.

3.º A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas 
classificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados que determinem a incompatibilidade da actividade 
cinegética com a conservação da natureza, até um máximo 
de 10  % da área total da zona de caça.

4.º É criada uma área de condicionamento parcial à 
actividade cinegética, devidamente demarcada na carto-
grafia anexa.

5.º É revogada a Portaria n.º 1199 -B/2001, de 16 de 
Outubro.

6.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 22 de Agosto de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 21 de Agosto de 2007. 

  
 Portaria n.º 1052/2007

de 3 de Setembro

Pela Portaria n.º 223/2002, de 12 de Março, foi renovada 
à AGRICAÇA — Exploração e Actividades Agrícolas e 
Cinegéticas, L.da, a zona de caça turística do Cerro das 
Moças, Courela do Poçanco, Barreira Alta e outras (pro-
cesso n.º 835 -DGRF), situada no município de Mértola.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos, situados nas freguesias de São Sebastião dos 
Carros e Espírito Santo, município de Mértola, com a área 
de 165 ha, ficando a mesma com a área total de 3192 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A concessão de alguns dos terrenos agora anexados, 
incluídos em áreas classificadas poderá terminar, sem 
direito a indemnização, sempre que sejam introduzidas 
novas condicionantes por planos especiais de ordenamento 
do território ou obtidos dados científicos que compro-
vem a incompatibilidade da actividade cinegética com 
a conservação da natureza, até um máximo de 10  % da 
área total.

3.º A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva sina-
lização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 22 de Agosto de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 21 de Agosto de 2007. 

  

 Portaria n.º 1053/2007
de 3 de Setembro

Pela Portaria n.º 1262/2004, de 28 de Setembro, foi 
concessionada à Associação Desportiva e Recreativa da 
Faia a zona de caça associativa do Mondego (processo 
n.º 3827-DGRF), situada no município da Guarda.




